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RESOLUÇÃO Nº 06/2020 

 

SÚMULA: APROVA A ALTERAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO AO INCENTIVO 

BENEFÍCIO EVENTUAL IV DA DELIBERAÇÃO Nº 068/2019 CEAS/PR  

  

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, 

embasado pela Lei nº 8742 de 01/12/93 e Lei Municipal nº 228/2011 no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

Considerando deliberação em plenária ordinária online realizada em 12 de 

junho de 2020: 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Aprovar a alteração do Plano de Ação ao Incentivo Benefício Eventual 

IV da Deliberação nº 068/2019 CEAS/PR.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Medianeira, 12/06/2020 

 

 

 

 

Karina Fatima Pinzon 
Presidente do CMAS 
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